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Em  1969  alguns  poucos  homens  e  mulheres  pioneiros,  que  já  trabalhavam  com
Fisioterapia e Terapia Ocupacional no Brasil, lutaram pelo reconhecimento e regulamentação
dessas profissões no país. Depois de muita luta, neste ano, no dia 13 de outubro, as duas
profissões foram criadas por meio do Decreto-lei 938.

Ao  longo  desses  50  anos  observamos  o  amadurecimento,  a  institucionalização,  a
transformação  e  o  crescimento  técnico  e  científico  dessas  duas  profissões  de  forma
exponencial.

O  Fisioterapeuta  é  o  profissional  da  área  da  saúde  responsável  por  devolver  a
funcionalidade da pessoa, permitindo que ela viva com mais qualidade cada movimento, seja
na infância,  na vida adulta ou durante o envelhecimento.  Como especialista do movimento
humano ele compreende os impactos das manifestações das doenças e disfunções no corpo e
ajuda  a  reorganizá-las,  tratando,  minimizando  incapacidades,  corrigindo,  cuidando,
fortalecendo para que o indivíduo desenvolva suas atividades sem dor ou dificuldades em sua
melhor performance possível.

Hoje  o  Fisioterapeuta  é  profissional  de  primeiro  contato,  não  necessário
encaminhamento de outros profissionais para buscar os seus serviços, não tendo subordinação
a qualquer outra profissão da saúde. Através do seu diagnóstico ele prescreve seu próprio
tratamento e define juntamente com seu paciente a sua conduta clínica. Essa é a identidade da
Fisioterapia, seu DNA e queremos continuar evoluindo em prol de uma sociedade com mais
qualidade  de  vida  por  mais  50  anos.  Atualmente,  no  Brasil,  existem  cerca  de  280  mil
fisioterapeutas em atuação, destes cerca de 80 mil estão no Estado de São Paulo.

O  Terapeuta  Ocupacional  planeja  e  gerencia  a  atenção,  assistência  e  cuidado  a
indivíduos  e  coletivos  que  possuem  dificuldade  no  seu  fazer  cotidiano,  no  engajamento,
envolvimento, desempenho ocupacional e/ou na participação ativa na vida em sociedade. Hoje,
existem cerca de 17 mil profissionais em atuação no Brasil,  dos quais 6 mil  estão em São
Paulo.

Ele utiliza como instrumento de intervenção diferentes atividades humanas como artes,
o trabalho, o lazer, a cultura, as atividades artesanais, o autocuidado, as atividades cotidianas e
sociais,  dentre  outras  atuando em diferentes  contextos.  O T.O,  como carinhosamente  nos
identificamos,  é  profissional  implicado  com  a  saúde  dos  sujeitos  e  coletivos,  e  tem  forte
engajamento social e político compromissado com as populações atendidas. Daí sua variedade
de campos de atuação como saúde mental, assistência social e educação.

Atua em situações de  risco  de fragilidade  e vulnerabilidade  social  e  problemas de
ordem cognitiva e mental  em diferentes níveis  de complexidade.  Auxilia  na integração das
pessoas aos diferentes cenários sociais, conforme suas demandas pessoais, necessidades ou
interesses, visando a auto realização.

Pelo exposto, peço aos nobres pares a aprovação deste projeto de decreto legislativo.
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